
cÂnannn DE vEREADoRES DE vlLA t Âtrlonno
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabiridade, seriedade ê compromísso com o povo

coNTRATo Ne os/zs DE ASSESSaRIA ot comuurceçÃo

C1NTMTANTE: cÂruaae uur,napel, »r wle tÂtteeno, pessoa Jurídíca de Direito Público, com sede

na Rua 22 de 1utubro, ne 377 na cidade de Vila Lângaro, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob

ne 149.493.49/0007-89, neste ato representada pelo seu titular, Presidente da Câmara Munícipal

Ir/ANDRO ROVANI, brasileíro, residente e domiciliado no Município de ViIa Lângaro, Estado do Rio Grande

do Sul porudor do CPF na 074.255.970.57 e RG 2062779387.

CONTMTADA: TIIAIS HELEN BESSEGATO BRANETTO 02 587067073, pessoa jurtdica de direito privado,

inscrtta no CNPJ sob o número 40.228.190/0001-73, com sede na Rua Benjamin Constant, número

430/1403, Baírro Centro, na cidade de Passo Fundo/RS, CEP 99010-730, neste ato representada por
THAÍS HELEN BESSEçATO BRUNETTO, brasileira, casada, portadora do documento de identidade

número 1095370035 e inscrttu no CPF sob o número 025.810.610-73, residente e domiciliada na Rua

Benjamin Constant, número 430/1403, na cidade de Passo Fundo/RS, CEP 9910-130.

As partes acordam nos seguintes termos:

CLÁUSALAPRIMEIRA - OBJEfiO DO CONTRATO

1,7. Constíüti objeto deste contrato a prestação de serviços de assessoria de comunicação pela

CONTRATADA na área de design gráfco, produção textual, bem como serviços de comunicação, conforme

descrÍto nas alíneas seguintes.

7.2. Os serviços compreendem especificamente:

a) desenvolvimento e gerenciamento das redes sociais Legislativas, dos canais do órgão da Procuradoría

da Mulher e site;

b) desenvolvimento, reüficação, e edição de artes para as redes sociaÍs e site;

c) aanlização de publicações legais no site;

d) desenvolvimento de artes e produção texanl para site, redes socÍais e encaminhamento para veiculação

da imprensa em geral;
e) divulgação das sessões legislativas no sÍte e redes sociais da respecüva Câmara;

fl coneção ortográfica de texas;
g) comparativo com a l,ei Orgânica Municipal e correção ortográfica do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Vere adores ;
h) desenvolvimento de material gnáfico para impressão ou uso digital.

7.3. As solicitações de criação/alteração/desenvolvÍmento/manutenção, assÍm como toda ordem de

serviço deve ser enviada pela CONTMTANTE para o e-maíL, ou via plataforma whatsapp da CONTRATADA.

1.5. Após a solicitação feita por e-maíI, a CONTMTADA tem o prazo de 2 (dois) dias úteis paro

realizaçdo do serviço solícítado, encaminhando à CONTMTANTE para aprovação.

1.4. 0s fatos decorrentes dos servíços da vereança e os acontecimentos do dia a día da Cam Legislativa"

como fotografiat atas das sessõet vídeos e documentos legais deverão ser encaminhados pela

CONTRANTE à CONTRATADA, vía e-maíl ou via plataforma WhaBapp.
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cÂMARA DE vEREADoREs DE vltA LÂilGARo
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabitidede, seriedade e compromisso com o poYo

ct iusute speuN»e - PREÇa, FuRMA DE PAGAMENTO

2.1. Pela prestação dos serviços contratados e prevístos no cldusula prtmeiro, será devido pela

CONTMTANTE o valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos reoís).

2.2. Os valores serão pogos à CONTMTADA até o 700 (décimo) dia útil subsequente ao da prestação dos

serviços, aüavés de procedimento bancário mediante apresentação de nota frscal,

2.3. Os valores contratados serão reajustados anualmente pelo índíce acumulodo da variação do

IGPM/FGV. Na hipótese de alteração de norma legal vigente, permitindo o reajuste dos contatos em

períodos inferíores a um ono, o reajuste incidirá com a periodicidade admitida.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1. O presente contrato terá vígência de 72 (doze) meses, a contar da data de 02/01/2025 à 31/12/2025,
p ode ndo se r p rorrog ado.

CLÁUSUUI QUARTÁ - RESCISÃO

4.7. O contrato será rescindido de acordo com as hipóteses previstas na Lei 8.666/1993 ou Lei 14.133/2021,

conforme regime de licitação optado.

CI,ÁUSU LA QUI NTA - RESPONSABTLIDADE

5.1. A CONTMTANTE fica isenta de quaisquer responsabílídades tributárío, trabalhistq acidentária do

trabalho, secunddrta, previdenciória ou contratual, presente e futura" relaüvamente aos empregados da

empresa CONTMTADA, do mesmo modo que a CONTRATADA se isenta dos mesmos encargos atribuídos
aos funcioruírtos da CONTMTANTE.
5.2. A C0NTMTADA isenta-se de qualquer responsabilidade atribuída aos funcionários e servidores
públicos da CONTRATANTE responsáveis pela utilização dos serviços deste contrato.

cLÁusulÁ 9D{TA - DtsPosryÃo qERAL

6.1. Toda e qualquer ínformação disponibílízada nas redes sociais, bem como nas

criações/desenvolvimentos, objeto deste contrato, serão prevíamente oprovqdas pela CONTMTANTE
antes de serem publÍcadas.

6.2. Após a aprovação, o maturtd divulgado é de responsabilidade da CONTMTANTE, nõo sendo a
CONTMTADA responsável por quaisquer danos decorrentes do direito de imagem, liberdade de expressão
ou outros direitos inerentes a prestação dos serviços.

6.3. O presente contrato rege-se, ainda, pelas disposições da Leí 14.733/2021, e demais alterações
posteriores, e é celebrado em conformidade com a dispensa de licitação de acordo com a Lei Federal ne LeÍ
14.133/2021 e suas alterações.

6.4. A CONTRATADA prestará os sertiços de forma remota, utilizando e-mail e telefone para
comunicação e troca de solícitações/informações. Em caso de necessídade de visitas presencíaÍs, serão
dÍsponibilizadas 02 (duas) no período de um ono ocorrendo excedenteg as despesas serão ressarcídas pela
CONTRATANTE, mediante comprovação de gastos.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidade, seriedada ê compromlsso com o povo

ct lusuLl sÉuun - otsnostçÕes rntel,s
7.2. Fica eleito o foro da Comarca de Tapejara/RS para dirimír quaisquer
interpretação do presente contrato.
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato em

forma, na presença de uma testemunha.

dúvídas que resultem da

duas vias de igual teor e

ÇnZ-
Contratante

Câmara Municípal de

Vereodores de Vila Lângaro

CAMAM MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO

Em 02 de janeiro de 2025.

oo(umnb âsrinâdô diSir.h€nre

Dãb: 20/0v2o25 1ê14:re-o30o
Vê.iíiqüeên htrDsj//valid.r.ira.gd.bí

Contratado

Thais Helen Bessegato Brunetto

Testemunha:

519970t9223
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ogêncio'
lcÊruqnao QUADRADo

CNPJ 40.228.190/0001-13

(54) 99601-9673

www. agenciaaoquadrado-com br

contato@agênciaaoquadrado.com.br

ORçAMENTO PARA SERVIçOS OE
AssEssoRrA DE coMUNrcAÇÃo rrusrrucror.rll

í. Assessoria de Comunicâção

Design gráÍico, produção textual, bem como serviços

de comunicação compreendendo:

a) desenvolvimento, rêtificação, êdiçáo e publicaçáo

de artes para as redes sociais e site, com

encaminhamento para a imprensa em geral;

b) produçâo de cronograma mensal de conteúdo

para rêdes sociais e site para o pêrfil oficial da

Câmara Municipal de Vereadores e da Procuradoria

Especial da Mulher;

c) correçâo ortográfica de textos utilizados para

comunicação nas redes sociais, sites e impressos;

d) comparativo com a Lei Orgânica Municipal e

correção ortográfica do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Vereadores;

h) desenvolvimento de material gráfico para

impressão ou uso digitel.

RS 800,00
mensais

. Todas as matérias criadas serão aprovadas por um responsável antes da publicaÉo final.

. Serviços de ÍotograÍia não esláo inclusos nem atendimento presencial.

Passo FundolRS, 26 de dezembro de2024

AGÊNCIAAO QUADRADO

THAÍS HELEN BESSEGATO BRUNETTO


